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CONSTlTUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTD~~- · - · : · .. : . _

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regimé âe
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da
Cédula de Identidade Civil nº 4.008.057-0, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, e inscrito no CPF sob nº 351.464.000-91, residente e
domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, nesta cidade e comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido
aos 07/09/1996, menor púbere, estudante, portador da Cédula de Identidade Civil
nº 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob nº 078.393.689-30, residente e
domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, nesta cidade e comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, neste ato assistido
pelo seu pai EDGAR KARNOPP, acima qualificado que neste ato, constituem uma
sociedade limitada, de acordo com a Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela lei 6.404ll6 de 15 de Dezembro de 1976 mediante asseguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de: GLOBAL
VIDA E SAÚDE LTOA, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 629, Sala 06/1A -
2° Andar, Edifício Belém Tonin, Centro, nesta cidade e comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ,r{amo de: -
Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso médico, cirúrgico,
ortopédico e odontológico; - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e
Equipé:mentos, partes e peças para uso cdonto, médico, hospitalar; - Comercio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; - Comercio
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos, e suas
peças e acessórios; - Comercio varejista de artigos esportivos; - Comércio varejista
de artigos de caça, pesca e camping; - Comercio varejista de brinquedos e artigos
recreativos e Brindes em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, em moeda corrente nacional, na importância de R$ 40.000,00
{Quarenta mil reais), divididos em 40.000 (Quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00
(Um real) cada uma, ficando assim distribuída entre os sócios conforme segue:

A) EDGAR KARNOPP, integraliza neste ato, em moeda corrente nacional a
importância de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais), correspondente a 39.000
(Trinta e nove mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma.

8) AUGUSTO KARNOPP, integraliza neste ato, em moeda corrente nacional a
importância de R$ 1.000,00 {Um mil reais}, correspondente a 1.000 (Mil) cotas no
valor de R$..'1,00 (Um real) cada uma.

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob
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CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITAD
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA

consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual de de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor d suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socialconformeArt. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade caberá ao Sr. E GAR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o so do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de ter eiros,
bem como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outrosócio. '

CLÁUSULA OITAVA: O exerclcio social coincidirá com o ano civil, lerá início m 1°
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administra ores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elabora o de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, callendo
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurada~. Os
resultados serão divididos entre os sócios proporcionalmente a Produç~o lndi ídual
de serviços de cada um, podendo os lucros, a critério do sócios, serem~istrib Idos
ou ficarem em contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos erão
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° - Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços lntermedi rios,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos só ios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos perío os,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de foma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em At de

- Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

r- CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando i r ocaso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar lia/
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócio .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar u a
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamenta espertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incap z.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio )
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a
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CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITAD
GLOBAL VIDA E SAÚDE L'fDA-

situação patrimonial da SOciedade, à data da resoluÇão, verifü:ada emespecialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casosa sociedade se resolva em relação a seu Sócio_

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), s b as
penas da lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da soei ade,
por lei ""Pecial, ou em virtllde de condenação criminal, ou por se encontrar( ) SOb
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temp0rariamente, o acesso a
públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, cone
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro n
contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relaçães de consupública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Coman::a de Ma
_.-,Cãndido Rondon, Estado do Paraná, para o exercfcio e o cumprimento dos di~ obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo o quanto neste instrum
Particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o Plesente contrato, "l'Sinandtrês vias de igual teor e forma. (.",

Marechal Cândido Rondon (PR), 01 de Outubro 2 13.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 412t,7J:~4-131

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da
Cédula de Identidade Civil nº 4.008.057-0, (SESPIPR), e inscrito no CPF sob nº
351.464.000-91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário,
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido
aos 07/09/1996, menor púbere, estudante, portador da Cédula de Identidade Civil n'
8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob nº 078.393.689-30, residente e
domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, CEP 85.960-000, neste ato assistido pelo seu pai EDGAR KARNOPP,
acima qualificado que neste ato, únicas sócias da empresa GLOBAL VIDA E
SAÚDE LTOA • ME, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 629, Sala 06/1A - 2°
Andar, Edifício Belém Tonin, Centro, Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960-000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na
data de 22/10/2013 e inscrita no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem alterar e
consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10.406

----1e 15 de Dezembro de 1976 mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço comercial da empresa que era na Rua Sete
de Setembro, n• 629, Saia 06/1A - 2° Andar, Ediflcio Belém Tonin, Centro, Marechal
Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000, fica alterado para: Rua 31 de Março,
nº 543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera- se a qualificaÇão do sócio AUGUSTO l<ARNOPP
acima, e fica alterado para: AUGUSTO KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal
Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do comercio, portador da
Cédula de Identidade Civil nº 8.956.437-9 (SESP-PR), e inscrito no CPF sob nº
078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n, Anel Viário,
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000.

CLAUSULA TERCEIRA: A vista da modilicaÇão ora ajustada e em consonância
com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por
Aste instrumento, atualizar e consolidar o contrato social e osteriores altera ões,
.Jmando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e posteriores alterações que, adequado às disposições da referida
Lei n.• 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão ·parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do. com_ércio, portador d!
Cédula de ldeiitidade Civil nº 4.008.057-0, (SESPIPR), e inscrito no CPF so~ _n
351.464.000-91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/n. Anel Viano,
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e _AUGUS!O
KARNOPP, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon, PR:· sol~eiro, nascido
aos 07/09/1996, do comercio, portador da Cédula de ldenlldade C,v,I n 8._956.437-9
(SESP-PR), e inscrito no CPF sob nº 078.393.689-30, residente e dom1c1hado na
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME

CNPJ: 19.142.659(0001-00 NIRE: 412~7!~4~31

Rua Tocantins, S/n, Anel Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960--000, únicos sócios da empresa GLOBAL VIDA E SAÜDE LTOA • ME, com
sede na Rua 31 de MarÇo, n• 543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR,
CEP 85960.000, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431
na data de 22/10/2013 e inscrita no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem consolidar
seu contrato social de acordo com a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamentepela Lei 6.404/76 de 15/12/197_6, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de: GLOBAL
VIDA E SAÜDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, n• 543, Saia 01,
Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ramo de:
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
ortopédico e Odontológico; - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos, partes e peças para uso Odonto, médico, hospitalar; - Comércio

--atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio
... tacadista e varejista de bicicletas, triciclos e outros velculos recreativos, e suas
peças e aceSSórios; - Comercio varejista de artigos esportivos; - Comercio varejista
de artigos de caça, pesca e camping; - Comercio varejista de brinquedos e artigosrecreativos e brindes em geral.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado,
iniciando suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
integralizadas em moeda corrente do país e assim distribuído entre cada sócio:
S CIOS
EDGAR KARNOPP
AUGUSTO KARNOPP

QUOTAS
39.000

VALOR R$

TOTAL 1.000
39.000,00

1.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não Poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer lltulo a terceiros sem o
consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condiÇões e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.

40.000 40.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ·capital socialconforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: A AdministraÇão da sociedade caberá ao Sr. EDGAR
KARNOPP com os pOderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas .ao interesse social
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA • ME

CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 412C7734431

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ·

CLÁUSULA OITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, lerá início em 1°
de Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração de inventário, d_o
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão
divididos entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviÇOs de
cada um, podendo os lucros, a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em
contas de Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelossócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo 1° • Poderá a soeiedade, apurar e levantar BalanÇOs Intermediários,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sócios,
objetivando a apuração dos lucros ou prejulzos havidos nos respectivos perlodos,

r'9odendo distribuir os lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2" - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma
diferente ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de
Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for ocaso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por lodos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentarespertinentes.

..:LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo posslvel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da Soeiedade, à data da resolução, verificada em balançoespecialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros. casos em que asociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m),_ sob as pena~
da lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se en_contrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a ca~os
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao,
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 DA SOCIEDADE
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME

CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 412077~4431

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contr
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou apropriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitose obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, lavram e assinam o presente instrumento
obrigam-se a cumprir o presente contrato, em quatro vias de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR), 24 de Julho de 2015 .

...
;~1 -. - JUNTÃCÕMERC1Al DO PARANA - - . -
'~/ ' AGENCIA REGIONAL OE MARECHAL CANOIOQ RONO·, 1. . CERTlflCOOREGISTROEM: 05/08/2015

· '~ SOBNUMER0:20154925772 ~
, 1 Protocolo: 15/492577-2, OE 30/07/2015t•Empresa:41 2 0773443 l ·
l 'G!.Ol!AL V)D.~ E SAODE LTDA - ~ - --- -

~f LIBERTAO BOGUS

~1 · -~ _ -~EC_•~~~RAL -=-
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 02 DA SOCIEDADE

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regim de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cé ula
de Identidade Civil nº 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob n• 351.464. 00-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel Viário, Marechal Cân ido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasil iro,
natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil n• 8.956.437-9 (SESP-PR), e ins rito
no CPF sob n• 078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, nel
Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, únicos só ias
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março n•
543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000, registrada na
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e insc ita
no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem consolidar seu contrato social de acordo c m
a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404176 de 15/12/19 6,conforme segue:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade modifica o seu objeto mercantil de; Comér ia
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, parte e
peças para uso odonto, médico, hospitalar; - Comércio atacadista de equipamentos e
artigos de uso pessoal e doméstico; - Comércio atacadista e varejista de bicicletas,
triciclos e outros veículos recreativos, e suas peças e acessórios; - Comercio varejis a
de artigos esportivos; - Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; -
Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e brindes em geral ara
seguinte ramo de atividade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais pa
uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico; Comércio atacadista de máquina ,
aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitala;
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comérci
atacadista e varejista de bicicletas, triciclos, veículos recreativos, e suas peças
acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos d
caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos

r-. brindes; Comércio atacadista de roupas para segurança no trabalho (EPl'S), e seu
acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio atacadista e varejista d
roupas masculinas, femininas, infantil , uniformes escolares, materiais em couro
lonas, bolsas, sacolas e acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigo "
recreativos, jogos educativos peças e seus acessórios; Comércio atacadista de ~
cosméticos e prOdutos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de ~
higiene pessoal; Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho;
Comércio varejista de instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de
artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio varejistas de artigos religiosos e de
cultos. artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para
ornamentação, molduras, quadros. e itens para pintura; Impressão e Comércio
atacadista e varejista de livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejista de
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calçados; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimento de
informática; Comércio varejista especializado de eletro, eletrônicos doméstic s e
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigos de papelaria e ma erialescolar.

CLAUSULA SEGUNDA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância c m o
que determina o art. 2.031 da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por ste
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, e posteriores alteraç es,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contida no
contrato primitivo e posteriores alterações que, adequado às disposições da ref rida
Lei n.

0

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA - ME
CNPJ: 19.142.659/0001-00 NIRE: 41207734431

EDGAR KARNOPP, brasileiro, natural de Sobradinho, RS, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido aos 10/09/1961, do comércio, portador da Cé ula
de Identidade Civil nº 4.008.057-0, (SESP/PR), e inscrito no CPF sob nº 351.464.0 0-
91, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, Anel Viário, Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, e AUGUSTO KARNOPP, brasile ro,
natural de Marechal Cândido Rondon, PR, solteiro, nascido aos 07/09/1996, do
comercio, portador da Cédula de Identidade Civil nº 8.956.437-9 (SESP-PR), e insc ito
no CPF sob nº 078.393.689-30, residente e domiciliado na Rua Tocantins, S/N, A el
Viário, Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, únicos soe os
da empresa GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, nº
543, Sala 01, Centro, Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960. 000, registrada a
Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41207734431 na data de 22/10/2013 e insc ita
no CNPJ 19.142.659/0001-00, resolvem consolidar seu contrato social de acordo e m
a Lei 10.406, de 10/01/2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15/12/19 6,conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercial de: GLOB L
VIDA E SAÚDE LTDA - ME, com sede na Rua 31 de Março, nº 543, Sala 01, Cento,
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85960.000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem pôr objetivo mercantil o ramo de: Comérc o
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e
odontológico; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e
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peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comércio atacadista de equipamen os e
artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bicicl tas,
triciclos, veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos
esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comercio van~jista
de brinquedos e artigos recreativos e brindes; Comércio atacadista de roupas para
segurança no trabalho (EPl'S), e seus acessórios, fardamentos e unireimes
profissionais; Comércio atacadista e varejista de roupas masculinas, femininas, ínf.~ntíl,
uniformes escolares, materiais em couro e lonas, bolsas, sacolas e acessá ios;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, jogos educativos peças e : eus
acessórios; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Com: reio
atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista e vare ista
de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos musicas e
acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio
varejistas de artigos religiosos e de cultos, artigos em acrílico, artigos para fes as,
plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, molduras, quadros, e itens ~ ara
pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de livros, jornais, revis as;
Comércio atacadista e varejista de calçados; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista especializado de
eletro, eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de
artigos de papelaria e material escolar:

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciar do
suas atividades a partir de 20 de Outubro de 2013.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil res is)
divididos em 40.000 (quarenta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada urna,
integralizadas em moeda corrente nacional do país, assim distribuído entre cada sócip:

SÓCIOS
EDGAR KARNOPP QUOTAS

AUGUSTO KARNOPP 39.000
% VALOR R$

TOTAL 1.000
97,50

40.000
2,50

39.000,00

100% 1.000,0p
40.000,0 J

CLÁUSULA QUINTA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o
consentimento unânime do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade e e
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda
formalizando, se realizada a cessão delas a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital s
conforme Art. 1.052 do Código Civil 2002.

4

\CLÁUSULA SÉTIMA: A Administração da sociedade caberá ao Sr. ED AR
KARNOPP com os poderes e atribuições de administrar, sendo autorizado o us do

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem c m~
onerar ou alienar bens móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. ~

CLÁUSULA DITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, terá inicio em 1 de ,
Janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os administradores prest rão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na\\
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os resultados serão dividi os'-'\
entre os sócios proporcionalmente a produção individual de serviços de cada m,
podendo os lucros, a critério do sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de
Reservas da Sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios naproporção de suas quotas.

Parágrafo 1° . Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços lntermediâri s,
podendo ser, na forma mensal, trimestral ou semestral, a critério dos sóci s,
objetivando a apuração dos lucros ou prejuízos havidos nos respectivos períod s,
podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de Reservas.

Parágrafo 2° - Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferen e
ao descrito no "Caput" deste artigo, através de deliberação em Ata de Reunião e
Catistas, observadas as formalidades legais.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, s
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial o
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar um
retirada mensal, a título de "pró labore" observadas as disposições regulamentarepertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer socio,
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nã
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
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valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoni
sociedade, à data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.

5

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em q
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: (Os) Administrador(es) declara(m), sob as pena da
lei, que não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efe tos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou or
crime fafimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contr a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Când do
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos eobrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo, lavram e assinam o presente instrume to
obrigam-se a cumprir o presente contrato, em via única de igual teor e forma.

Marechal Cândido Rondon (PR). 02 de Dezembro de 201 .

f
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vlgE ntes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0n3443-1 19.142.659/0001-00

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo
22/10/2013

Dats de Inicio
de ~tlvldade
20/10/2013

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 31 DE MARCO, 543-SALA 01, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objeto Social
Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico; Comé cio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, partes e peças para uso odonto, médico, hospitalar; Comé1:Cio
atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista e varejista de bíclcletas , triciclos,
veículos recreativos, e suas peças e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista e e artigos de
caça, pesca e camping; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos e brindes; Comércio atacadista 1:1e roupas
para segurança no trabalho (EPl'S), e seus acessórios, fardamentos e uniformes profissionais; Comércio atacadíste e
varejista de roupas masculinas, femininas, Infantil , uniformes escolares, materiais em couro e lonas, bolsas, sacolas e
acessórios; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, jogos educativos peças e seus acessórios; Comércio
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista e varejista de produtos de higiene pessoal;
Comércio atacadista e varejista de artigos de cama, mesa banho; Comércio varejista de instrumentos musicais e
acessórios; Comércio varejista de artesanatos, suvenires e bijuterias; Comercio varejistas de artigos religioso~ e de cultos,
artigos em acrílico, artigos para festas, plantas, flores e frutos artificiais para ornamentação, molduras, quadro! , e Itens para
pintura; Impressão e Comércio atacadista e varejista de livros, jornais, revistas; Comércio atacadista e varejlslé de
calçados; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista
especializado de eletro, eletrônicos domésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio Varejista de artigo~ de papelaria
e material escolar.

Capital: A$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(QUARENTA MIL REAIS)

40.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n2 123/2006)

Microempresa

Prazo tie Duração

lnde erminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital IR$) Espécie de Sócio Administrador

EDGAR KARNOPP 39.000,00 SOCIO Administrador
351.464.000-91

AUGUSTO KARNOPP
078.393.689-30

1.000,00 SOCIO

Término do
~
xxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx

Último Arquivamento
Data: 07/12/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20167569422
Situaçãc

REGISTRO !ATIVO

Status
XXXXXXXXXX)XXXXXXX

CURITIBA - PR, 11 de abril de 2017
17/251817-2
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GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA ME

www.globalvidaesaude.com.br
Email: grupo@grupoglobalped.com.br

Fone: (45) 3254-0203
Rua 31 de Março, 543. SI 01- Centro

CNPJ: 19.142.659/0001-00 I.E: 90646598-10
85960-000 - Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ANEXO VI

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR

Pregão Presencial n.0 57/2017

O abaixo assinado EDGAR KARNOPP, inscrito no CPF/MF sob n.0 351.464.00 -91,
..........»ortador da Carteira de Identidade n.0 4.008.057-0, expedida pela SSP/PR, na qualida e de

responsável legal da proponente GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA ME, vem, pelo pres

informar V.Sa. Que a senhora CRISTIANE APARECIDA HENZ, inscrito no CP n.0

068.973.499-92, portador da Carteira de Identidade n.º 9.299.889-4, expedida pela SS /PR,

é a pessoa por nós designada para acompanhar o procedimento licitatório, na modali ade

de Pregão Presencial, sob n.º 57/2017, com autorização para, em todas as f ses,

representar a empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a) apresentar a dec/ar ção

de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos; b) ent egar

os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; c) for1ularlances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofert dos;

e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da se são

)ública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de azê

lo; f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Preg eiro

e; h} praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe.

Marechal Cândido Rondon/PR - 15 de Maio de 017.
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PROCURAÇÃO

A Prefeitura de Mercedes/PR
Pregão Presencial 57/2017

Por este instrumento particular de Procuração, a GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA ME, com

sede na Rua 31 de março, 543, centro, Marechal Cândido Rondon/PR, inscrita no CNP /MF

sob nº 19.142.659/0001-00 e Inscrição Estadual nº 90646598-1 O, representada neste at

seu Diretor S.R. Edgar Karnopp portador da Cédula de Identidade RG nº 4.008.057-0 e-
.1° 351.464.000-91, nomeia e constitui seu bastante Procurador a Sra. Cristiane Apar cida

Henz, portadora da Cédula de Identidade n.0 9.299.889-4 e CPF n.0 068.973.499- 2, a

quem confere amplos poderes para representar a GLOBAL VIDA E SAÚDE LTOA ME,

perante a Prefeitura de MERCEDES/PR, no que se referir ao presente PRE ÃO

PRESENCIAL Nº 57/2017, com poderes para tomar qualquer decisão durante toda as

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONE TE

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, formular verbalmente lances ou ofertas nas

etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lan es,

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor rec rso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a inte

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar t
'""
JS esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais tos
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente procuração é valida até o dia 3ô de Maio de 2017.

Marechal Cândido Rondon/PR, 15 de Maio de 2
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RECONHECIMENTO
NO VERSO
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ANEXO li

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Presencial n.0 57/2017

GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 19.142.659/000 -00,
neste ato representada por seu representante legal, o S.R. EDGAR KARNOPP, portad r da

Carteira de Identidade n.0 4.008.057-0, expedida pela SSP/PR, e do CPF n.0 351.464 000-

91, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Le n.º

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão a ima
mencionado.

Marechal Cândido Rondon/PR - 15 de Maio de 017.
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Declaração de Enquadramento de Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP).

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar possa que a Em resa,

GLOBALPED MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS LTDA estabelecida na Rua 1 de--,'v1arço, 543, centro, Marechal Cândido Rondon/PR, CNPJ: 10.291.271/0001-05 nos t

da Lei complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de

Setembro de 2007, se enquadra na condição de:
(X ) Microempresa (ME);

() Empresa de Pequeno Porte (EPP);

() Outras.

Marechal Cândido Rondon/PR, 16 de Maio de 2017
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